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LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA   

PRIMEIRO ADITIVO   
CONTRATO Nº 01.032/2021  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA  

CONTRATADO: AGROPRATA COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ sob o nº. 20.963.380/0001-77  

OBJETO:  Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de 

entrega do bem do Contrato nº. 01.032/2021, de 16 de abril de 2021, 

resultante do PREGÃO ELETRONICO nº. 001/2021, na alteração 

da Cláusula Sexta, prorrogando sua vigência 60 (Sessenta) dias, a 

partir do último prazo legal, iniciando – se dia 15 de junho de 2021, 

e terminando dia 14 de agosto de 2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, § 1º, Inciso II e 

V e § 2o da Lei Federal 8.666/93 atualizada e PREGÃO 

ELETRONICO  001/2021, com previsão na Cláusula Sexta do 

Contrato.  

DATA DA ASSINATURA:  08 de junho de 2021.  

 
 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA   

PRIMEIRO ADITIVO   
CONTRATO Nº 01.033/2021  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA  

CONTRATADO: Teresa Colombo Equipamentos Rodoviarios 

Ltda, CNPJ sob o nº. 10.272.279/0001-16  

OBJETO:  Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de 

entrega do bem do Contrato nº. 01.033/2021, de 16 de abril de 2021, 

resultante do PREGÃO ELETRONICO nº. 001/2021, na alteração da 

Cláusula Sexta, prorrogando sua vigência 60 (Sessenta) dias, a partir 

do último prazo legal, iniciando – se dia 15 de junho de 2021, e 

terminando dia 14 de agosto de 2021.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, § 1º, Inciso II e 

V e § 2o da Lei Federal 8.666/93 atualizada e PREGÃO 

ELETRONICO  001/2021, com previsão na Cláusula Sexta do 

Contrato.  

DATA DA ASSINATURA:  08 de junho de 2021.  
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FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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